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EMENDA MODIFICATIVA 
 
 

Dê-se ao artigo 2º, a seguinte redação: 

Art. 2º  O devedor que aderir ao PRD poderá liquidar os débitos 

de que trata o art. 1º mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

I - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, trinta por 

cento do valor da dívida consolidada, sem reduções, e pagamento do 

restante em uma segunda prestação, com redução de noventa por cento 

dos juros e da multa isolada, de ofício e de mora; 

II - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, vinte por 

cento do valor da dívida consolidada, sem reduções, e parcelamento do 

restante em até cinquenta e nove prestações mensais, com redução de 

sessenta por cento dos juros e da multa isolada, de ofício e  de mora; 

III - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, vinte por 

cento do valor da dívida consolidada, sem reduções, e parcelamento do 
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restante em até cento e dezenove prestações mensais, com redução de 

trinta por cento dos juros e da multa isolada, de ofício e de mora; e 

IV - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, dez por 

cento do valor da dívida consolidada, sem reduções, e parcelamento do 

restante, sem descontos, em até duzentas e trinta e nove prestações 

mensais.  

§ 1º  Para fins de cômputo da dívida consolidada por autarquia 

ou fundação pública federal, fica autorizada a utilização de créditos próprios 

de mesma natureza e espécie para a liquidação de débitos em discussão 

na via administrativa junto às autarquias e fundações públicas federais, 

desde que os créditos e os débitos digam respeito à mesma entidade.  

§ 2º  O procedimento para a apuração dos créditos e o 

deferimento da liquidação de que trata o § 1º serão objeto de 

regulamentação pelas autarquias e fundações públicas federais.  

§ 3º  Na hipótese de indeferimento dos créditos de que trata o § 

1º, no todo ou em parte, será concedido o prazo de trinta dias para que o 

devedor efetue o pagamento em espécie dos débitos originariamente 

indicados para liquidação.  

§ 4º  O valor mínimo de cada prestação mensal será de: 

I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa 

física; e 

II - R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa 

jurídica.  

§ 5º  O parcelamento do restante a que se referem os incisos I a 

IV do caput terá início em janeiro de 2018 com prestações mensais 

sucessivas.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
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A modificação da redação original dos incisos I a III do 

artigo 2º visa dar ao PRD efetivo caráter benéfico, tornando atrativa a 

quitação de grandes débitos em discussão no âmbito administrativo e 

Judiciário, antecipando o recebimento pelo acordo entre as partes, outrora 

incerto.  

Desta forma, se faz de grande importância a aprovação da 

presente matéria de modo a refinanciar as dívidas tributárias das empresas 

para fomentar a atividade econômica no momento de crise. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres 

parlamentares à presente Emenda.  

 

ASSINA 
 

 
Dep. LUIZ CARLOS HAULY – PSDB/PR 
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